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Processo no 107E33.020636/91-54

Sessão de :: 20 do outubro de 1993 	 ACORDAI) No 203-00.772
Recurso nu::	 91...105
Recorrente:: AGRE.. AGROPECUÁRIA RIACHO LTDA.
Recorrida ;: DRE E:11 kruern:A -- ns

ITR - LANÇAMENTO -- th: p05.1sivois vicidis de
incunstitucionalidade de norma legal só podem SWU
declarados pelo Puder judiciArio. Pnr outro lado,
a existOncia de debito de exercícios anteriores
veda a feição de beneiNcio fiscal relativo às
r•duçães de FRU e FRE. Recurso negado.

Mlistos,	 i-c. n .1.ataders e dilscutidoss 091 presentes	 Mitos
de recurm:r interpwste par AGRIL AGROPECUARIA RIACHO LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira C2mara do Segundo
Conselho de Contribulotes, por unanimidade de votos, em negar.
provimento ao recurso.

Sala das SessOes, H)-- 20 de outubro de 19G-3.
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da Fazenda Nacional

' POÀ.',nau, oïr sEssuo DE: 28 JAN it

Participaram, ainda, do presente julgamento :, os	 Conselheiros
RICARDO LEITE: RODRIOUES, MARIA THERE2A VASCONCELISS DE: ALMEIDA,
SERGIO AFT)-EASIDEF„ TIDFRANY FERRAZ DOS snnros,	 CiILSO ANGELO
LISBOA OPLILCI e SEDASTIAO DURVIES TAOUARY.

felbi

:i.



.3.,n,5

444 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAUNDA E PLANEJAMENTO,c.,.7ht'' rSI-r
4,4-=,..	 SEGUNDOCONSELHODECONUIBUINTES

Processo no	 10793,02063ó/91-54

Recurso Mc.)	 91.195
Acórdao Mg:	 203-00.772
Recorrente	 AGRIL AGROPECUARIA RIACHO LTDA.

RELATORI O

Conforme Motificac2fe de 415. 09, exige-se do
uutrfliuinte acima identificado o re co lin Um nn to de Cr$
Y.766.435,09, a título de Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rdral, Taxa de Serviços Cadastrais, ContribuiçWo Sindical, CNA e
CONTAS, correspondentes ao exercício de 1991 do imóvel de sua
wpipriedade denominado "Bacia do Riacho'', cadastrdde no INCRA 5ob
o código 561.101.8 .'41.110-9, localizado no Município de Araercz -
EB.

Inconformado	 com	 a exicOncia	 constante	 do
mencionado dc9muento de fis. 09, o notifi~i precedeu á
impugna0c de 1'15.. 01/08, apresentando os seguintes fatos e
argumentos de cl efesa2

a) a notificaçad envolve rOab somente O lançamento
do Fm, mos, tombem, a Contribuía° Sindical Rural
CONTA°, a Ccutribiciç:ffo Parafiscal e a Taxa de Serviços Cadastras
o que inviabiliza instrumentalmente o pagamento em separado, se
devidosp

b) a Udzoructitucminaliclade do lançamento do ITR/91
se aflora com a ediOo da Portaria Interministeriol no 907, de
07.05,91, que atualizou c Valor de Terra Mua-VTM no coeficiente
multiplicador incidente s obre este valor detorminado ou apurado
pela Portaria Libuninisterial no 560, de 27.09.90, acarretando
uma verdadeira majorai ...go de Valor da Terrá Nua-VTN e, por via
red1exa, de tributc„ pir . ser ele (Valor da Terra Mca) coil~mnte
da base de cálculo do Ilf

cd foi ff8, ido o prdicipio da legeaidade pois a
Portaria n2 309/91 aumentou a valor da exape tributária
entelada, o que torna a exicencia inconstitucional, vez que a
citada Portarda frão e lei e sim norma infraJegal,

d) e lançamento ord impugnado tombem fere o
principio da autoridade tributária., abarcado constitucionalmente
no artigo 150, inciso III„ ai. lnea "b", da Constituaflo
FcSera1/08. pois a edição-publicm4We da Fartaria ne 309 em pleno
exercício fiscal corr(euspondente, veiculando ema
maieraflo/aumento,traduz uma inconstitucii~U~ f1agorosaN

e) inexiste no conteUdo da Perlaria ne 909/91 ou
mesmo em qualquer ato dos Ministórios da ErelnOffaa e da
Agricultic-.'â„ deteruinaçáo ou imi~i de levantamento acerca dos
preçolg venailli apentdos no parágrafo 3o do Decreto np S1.685/80,

2 r---
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por decorrencia, impessível exigi-4o/lança-lo com valores acima
dA correção decorronto da infraç go, o que torna nulo o ato
administrutivo declara :Vário do lançamento do ITR/91

f) houve uma utilização Li :i. do
coeficiente de atualização, pois a ocorrida por força da Portargg
ng 309/91 baseou-se somente nos valores da terra nua existentes
no exergfcio/90, muito embora o paragrafo 40 do artigo lodo
Decreto no 84.6135/80 eotabeleça que tal correç gg deva considerar'
a varLa0ab percentual de preço da terra, verificada entre dois
o g erteN.Lc,1F anteriores ao do lançamento do impostav

g) nAM obteve as re~es de lei em função dos
tétoreç FRE: e FRU, muito embora consoante se denota da
notiiNflOo em anexo, e contribuinte não tenha débitos em
exercicioo anterierevi

h) litiga com a Lini go Federal em Ação fiscal
Judicial em tramitaçãe na ia Vara da Justiça Federal da Seção
Judiciár • ia do Estado do Espirito Santo, tendo efetuado depósito
judicial no montante de no E. 	 de 1ançamen1.0/90 o que
suspende	 a	 exigibilidade de crédito tributtdo„ 	 ngo	 se
vislumbrando qualquer- débito acerca do exercício anteriorg

1) o imposto sindical cognomÁnado Contribuição
Sindical Rurgl -- CEA é inexigivel, uma vez que não ó filiade a
qualquer- Sindicato Rural, ocorrendo agoim a figura da ngo
:gacicfl:Zncia trébutg ria, pois tal tributo somente abarca os
wntribuintes sindicalizados noE moldes dr+ artigo He, imcos P
parAgrafo, da Cont:I.tutOo Federa1/99

J) se o imposto sindical fosse devido, ocorreria
dúvidas. sobre quem oeria a greder de tal parcela pois a
eMnfederução Nacional da Agricgiltura e a FraderaçãO da Agricidtura
do Elspifr'll Santn lançaram cobrança escrNtur g l via bancgria
amparada no artigo eg, inciso IV, da Constituição Federal.
vigente.

Por fim, o impugnante riNvogrv

a) o cancelamento do Lançamento do ITR/91 por ser
inconstitucional, ilegal e irregularN

I: ) dmi sela oficiado A la. Vara da jholé.ça
Fedeu-al/ES para que informe acerca da existencia de ação judicial
em tramitação naquele juizo e a ofetivaçge de depósito judicial
da parcela exigida pela notific<gat90

---
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c ) q sie se j a oiii cs iisid o â Confedera 01"o Na cional da
Agricartura ti 1) Fesieraclão da Agrits'allipmsbliS para que I Ilf o IMCfil O

CUAO motivou a cobran ç: a da COO t r I, buí ç a.0 Cons'EFhicaonal. Rural., busto
COMO suas particapaas na arnçadacrio da Contribui ç Se ; 1 11c.1 i cal
Ra r ai - CRIA s;

LI ) que sela (siai-lado ao INCRA/E19 para cpie o
Me51110 int-tis-me o motivo do lançamento do IIR sem os bonelni.(::ios da%
isençNes decorrente do R1W: e um.) .

e) que selam realizadas as diligclncias :hulicumlas;
nos i Man s an ter 1 ores e pori c :i. a nas ai ti mas Dee:Iara00S li e

E'roprietário efetivadasí

f) que seta suspensa a exigibilidade du crédito
tributfirio devendo ser expedidas as certicifles negativas.

O Delegado da Receita Federal em Vitóraa, às fls.
ls, itildou procedsin te a ap3o fiscal, baseando-se nos seguintes

COO sideranda's

"Considerando	 gari	 n	 proCOSSO	 t rmni t(MA
revestido das formalidades legaiss;

Consui.dearando que O 1 ik 11 çamento do Imposto foi
realídado com base nas informaçWes P1' O1 pelo
contribuinte e areaivadas no Cadastro de Imóveis
Rnumais do INCRA (NE CIST no 001. de 09.11-91)s;

Considerando que o contrabulute limitosi-se
apenas a te Ce I' comentários sobre a.
ircmnstitacionalidade do iançamentoí

Consaharando que n3c) compete ao Delegad C) II a
Receita Federal ialuar a sumistituclrinalidade ILA

exiOncia do imposto Terratori.al relativo ao
exercício de 1991s:

Consídei-and o (MlO O Decreto no 94.685/80 ems
seit araago 11 diz que:: "A VOO IA F:Ko do imposto (le
que tratam os artigos Sp, So e 1.02 rdto se aplicar4
ao imóvel que, na data do lançamento, li ri esteia

_7,7../......»...41(-. n c) imposto de emas-cicios antera Orlar; devidamente
tpul. Lado,	 ressalvadas as	 hipóteses	 previstas
no artigo 151. do Código ih saamitArio Rkm.-.:1 o r] .a]. -

Considerando (pies, conforme %e verifica
atramês da notificas),I1b de fl. 09, apesar do
interesismio ter direito à redu0o (ERU % 40,6l: e
VRE ss 00,6"D prevista no artigo (.10 do hes:reto no

1
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S4.105/80, esta nãb foi concedida face a
existencia de débitos de exercícios anUerieres
(1926 e 1990), de acordo com a. informacAla prestada
pela DIVARR a TI. 13;

Considerando quo a guia de depéite judiciai
anexa à fl. 10 rE4o pode ser considerada decumento
hábil para efeito do comprovaçãO junto a este
érflo, vez que 1) 5:e identifica o debitei

Considerando que, de acorde com e artigo 15
do Decréto no 70.235/72, cabe iiço sujeito passivo a
apresentaçãe da impugnacUe instruida com os
documentos em que se fumbmwerrtari

Consiclerando que as ContribuiçOes 5:indicais
dos	 Empregadores (UNIA) e	 dos	 T ra IC a 1 il adOr o, v;
(CONTAS) esUro sendo cobradas com fundamento no
DOCrOtID'-_1.(M. no 1966/21 e ~ato 2!? do artigo 10
do	 Ato	 das	 DisposicOps	 1-1-~3 i Lá r i as	 da
Consti tui ç;io vigente., devendo o con trd bui n te
clirigir-e an Sindicato Rural ou a Federacab da
Agrícul .Bira a fim de ser osclarocide sobre a
cobrança da ContribuicWo CenTederativa, que foi de
in tei ra responsabilidade das o i tadas en tidades
(Boletim Central r• DER HR 161 -- 14/11/91);

Consi.derando que a soli(it(Nç(To de realixaçáo
de di . 1:i . Ont: i. a iunto à ia Vara da justiça
Federi/ES rPáo procede, vez que e ônus da prova
cabe a quem alei] EA ;;

Considerando que ná.c) procedem as diligencias
ui:ajeitadas nos itens 3 e 1 da impugnaçZo (doc. de
IN. 00), jà tende O àeeunto sido objeto de
con sidcrrsmuhmi an te 1-10 rei 

ConsiéerandO que e pedido de per:Tc:ia r0To
fundamentado de ..:( cordo com o disposto no artiflo
17, parágrafo dnico do Decreto n2 70.235/72i

Considerando tude o mais que do processo
consta."

InsurBindosse coollTsc a d e c 114(o de primeira
ilietân ci a ¡miriti(' i atrativa , o not tf i cacto i. n ter Os o tempestivo
!(iurso de Tis, 20/22„ alegando, em síntese, geei

--
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A) n go pretendeu que o Sr, Delegado da Receita
Federal deci Arasse a In tons ti tu r,iona I idade do lanrt.amento,
entretanto, requereu que o mesmo, enquanto autoridade julgadora
administrativa,	 ngo	 aplicasse	 a	 norma	 eivada	 de
inconstitucienalidadefl;

h)	 realtativamente	 à	 existencia	 de	 débitos
anteriores, n go foi considerando o comprovante de deposito
jud i eial ,	 '' chR-aimran t O há b i I." para elei to de	 suspensgo	 da
exigibilidade do crédito triblit(riog

ç) o duitiador n gu analisou as razffes de defesa
expendidas na peça impugniv~i.m, pois caso o 1 ..ivesse feito, tord.a.
constAtado que era imposstvel O contrd.buinte fazer mais provas do
que efetivamente ftax.

Ao fina:IA, reiterando os termos da impugnaçao que,
entende ngo ter sido devidamonte Apreciada, o recorTtante requer
A c-te-Forma da decisgo prolatada PM primeira :Mn trtn c i a
administrativa,

E: o re:l.atório.

6
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASIUMSKI

A	 PeÇa	 retqrual	 reflera	 obre	 a
inconstildicionalidade 	 do lançamento, no sentido de que 	 a
autoridade administrativa não aplica!~ HOFWR eivada de
inconstitucionalidade, no Ce~ A Portaria Iniermintsicrial no
•09, de 07.05.91.

Cr .a, isso não ó penoitido nãci só ao julgador
sinwilan como aMi conselhos ou tribunais administrativos, posto
que a decisão sobre a colistitucimnalade, oh não, de norma legai
Mi competencia privotiva do pcide r indiciaria, exceto no caso vicio
manifesto.

Relativamente aos debitos de ITE de execolcios
anteriores, os chbiis exclmem a fruição do beneficie discal„
apesar da informaçAo de fls. 1.3, consignar dábitos referentes a.
19s6 e 1990, eis que. o depósito de fis, 10, á relativo a 1990,
nada foi mencionado sobre o dóbit.o de 19E6.

Assim, COMO a recorrente não trouxe argumentos ou
provas convincentes no sentido de tom ar insubsistente, o
lançamento fiscal,conbeço do recurso e mcmyiiihe provimento,
mantendo Integra a decisão rectrid.da.

eSaliar	 m 2.0 de outub ro do' 1993.

4a -.0 WAGILEWSKI
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